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Assistente Técnico na érea de Turismo para a Divis#o de Desenvolvimento Econémico
Atan.®1

Definiglio dos métodos de selecéio

— Aos vinte e sele dias do més de junho do ano dols mil e vinte e cinco, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos de Concelho, rauniram os senhores, Eng.° Luis Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divis&io de Obras Municipais, Dra. Sfivia Manuela Barroso de
Ollveira, Chefe da Divis&io Administrativa e FInanceira e Dr. Tiago José Magalhfes Pimenta Telxeira,
Técnico Superior, na qualidade de membros do juri do procedimento concursal comum para
ocupagéio de dols (2) postos de trabalho por tempo Indeterminado na carrelra e categoria de
Assistente Técnico na érea de Turismeo para a Diviséio de Desenvolvimento Econémico.-r=e—-—- —_
— A reunifio teve por objetivo definir os métodos de selegiio, os parémetros de avaliagéio e
respetiva ponderagéio e o sistema de vaioragdio final dos métodos de selegéio a aplicar no prasente
procedimento com a seguinte caraterizag8io: Exerce fungtes de natureza executiva, de aplicagio de
métodos e processos, com base em diretivas definidas e instrugBes gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de atuagfio da respetiva unidade orgénica. Assegura a recegiio e
atendimento de clientes, fazendo uso de IInguas estrangeiras designadamente o inglés; Assegura o
acompanhamento de grupos em visitas organizadas, no concetho; Apoia o planeamento e a definicio
de estratégias inerentes a atlvidade turistica; Colabora na organizagfio e no apoio a eventos de
natureza turistice; Desenvolve todas as atividades administrativas inerentes & atividade turistica,
fazendo uso de meios informaticos.

=== N@stes tarmos, o Jiri deliberou por unanimidade, o seguinte:
~==mese==e |, NOS tormos do n.° 1 do artigo 17.° e artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
conjugado com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fun¢des Publicas, aprovada pela
Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag&io, seréic aplicados os métodos de sele¢io, Prova
de Conheclmentos (PC) e Avallagio Psicolégica (AP) e ainda como método facultativo, a
Entrevista de avallagfio de Competénclas (EAC).
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar os conhecimenios académicos e ou
profissionais e & capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exerciclo de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizaglio da lingua portuguesa. A Prova de
conhecimentos seréd escrita, de realizagéio individual, de natureza tedrica com congulta e efstuada
em suponé de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questies de desenvolvimento e
questdes diretas, com a duragfo de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versard sobre as
matérias constantes dos seguintes dipiomas:
~--—--=- Constituiclio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Ptblicas — Lei
n.° 35/2014, de 20 de Junho, na sua atual redacéio; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.?
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75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéio; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redago; Cédigo do Trabalho - Lel n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéio; Lel n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestéio e avaliagéio do desempenho na
AdministragBo Plblica, na sua atual redagéio; Regime juridico dos acldentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administrag&o Publica - Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redagéo; Decreto-Lei n.” 191/2009, de 17 de agosto, na sua atual redaglio — Estabelece as
beses das polfticas pablicas de turismo e define os Instrumentos para a respetiva execugho,=-———
—-——=Aquando da reallzagfio da prova de conhecimentos, os candidatos podem consultar todos
os documentos constantes do programa de provas em suporie de papel. A legislagéio deve ser na
sua versdo simples (néo anotada) e atualizada. Durante a realizagéio da prova de conhacimentos
néio é autorizada a utilizag8o de qualquer aparelho eletrénico. Em caso de necassidade determinada
por situagéio de deficiéncia devidamente comprovada, poderé ser permitida a utilizag8o de aparelhos
eletrénicos mediante comunicagéo prévia.
b)_Avallacio Psicolégica (AP), A avaliagéio psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalldade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo ¢como referéncia o perfil

de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagio
psicolégica & avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Néio Apto.
———~A aplicagéio do método de selegéo, avaliagio psicolégica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele inviével a aplicagéo
do método por aquela entidade.
¢) Entrevista de Avaliagio de Competdncias (EAC), que visa obter informag@es sobre
comportamentos profissionais diretamente relaclonados com as competéncias consideradas
essencials para o exercicio da fungio, avaliada numa escala de 0 a 20 valores,——————————e—e
——---A Entrevista de Avaliagio da Competénclas (EAC), incidira sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraidas da
correspondente lista, conforme descrito no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avaliadas agquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

CONCUrso.
———S8erfo excluldos os candidatos que n&o compare¢cam a qualquer um dos métodos de
selecéio, bem como os que cbtenham uma valoragéio inferior a 9,60 valores em qualquer dos
meétodos ou fases, ou que obtenham um julzo de N&o Aplo no método de seleglio Availagso
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.? 3 do artigo 21.° da Portarla n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegio, bem como todas as fases, t8m carater
eliminatério.
A ordena¢éo final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da ponderagéio da seguinte formula:

Fa
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OF = PC (70%) + AP (Apto/Nio Apto) + EAC {30%)}

. ==—m=e=fE M quB:
w——---0F — Ordenagéo Final
=--—-PC — Prova de Conhecimentos
——-—AP — Avaliag8o Psicologica:
------ EAC — Entrevista de Avallagdo de Competancias
------ 2. Opclio por métodos de seleg#io nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—
———=Exceto quando afastados, por aescrito, pelos candidatos que, estejam a cumprir ou executar
a atfribui¢io, competéncia ou atividade caraterlzadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-
se de candidatos colocados em situagéo de requalificagéo que, Imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribulg@io, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho
para cuja ocupagéo o procedimento fol publicado, os métodos de selegso utilizar séo a Avallagio
Curricular (AC) e Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), e ainda como método
facultativo a Avallagéio Pslcolégica (AP), conforme disposto nas alineas a) eb)don.?2en.° 4 do
artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fung8es Pulblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho na sua atual redagéo.
a) Avallacfio curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagsio dos candidatos,
designadamente a habillitaciic académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experidncia adquirida e de formagfo realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagles de
desempenho obtida. Seréio considerados e ponderados os seguintes elementos:
---— HAB — Habilitaczo académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagdo certificado pelas entidades competentes:
-—-—Habilitacbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
o ——— Habilitagbes académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores,--—-——===s—--
------- EP - Formac#o profissional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagao:
-~ne—Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
—meemeDg 1 @ 6 unidades de crédito; 10 valores;
———Dg 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores,;

----- De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
—-—-—--De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
----- Mals de 25 unidades de crédito: 20 valores.
—-—AS acles de formacgio sfio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela
seguinte; seaseesnas
AgBes de formagiio I Unidades de crédito

2\
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1.2 digS...eeirirrenarnn 1 |
3,4 dias.......ccrerirerrennns 2
5dias......eerreirrierinn 3
25 di@S........oeererrreennn 4 |

--—-=Pgrg efeitos do célculo do fator formag&o profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes
de formagéo frequentados adequados as fungbes a exercer, nfo podendo a pontuagéo total a atribuir
neste fator ser superlor a 20 valores. Apenas serfio consideradas as a¢les de formac#o
comprovadas através de cdpia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
duragéio da ag&o de formagéo e a data de realizagio da masma. Sempre que do respetivo certificado
n&o conste o nimero de horas de duragéo da formagéo, considerar-se-& que cada dia de formagéo

& equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
—-—-— EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a qualificag8o dos candidatos
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagdo entre fungBes/atividades j&
exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Serd ponderada da

seguinte forma:
= M&nos de um ano — 8 valores;
——-= Entre um & dois anos — 10 valores;

----- == Entre trés e quatro anos — 12 valores;

------- Entre cinco e seis anos — 14 valores;

~—===e Entre sete e olto anos — 16 valores;

—--—- Enire nove ¢ dez anos — 18 valores;————--——-—

meemeeee Malis de dez anos — 20 valores;
-—-—No caso de ultrapassar um perfodo, cai no imediatamente seguinte.
--—--—Para anéllse da experiéncla profissional apenas seréd levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungfes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.
- AD - Avaliacéio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avallagéio
relativa ao Gitimo periodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,
competéncia ou atividade Idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através
da respetiva media, da seguinte forma:
------- Do 4 a 5 — Excelente / 4 a 5§ — Mérito Excelente — 20 valores;
—=—w==Dg 4 a § - Muito Bom / 4 a § Desempenho Relevante — 16 valores;
—— De 3,500 a 3,399 — Desempanho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valores;
—-—-Da 2 a 3,499 - Desempenho Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores; Z

I
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——==Da 1 a 1,989- Deseampenho Inadequado - 8 valores;
--——Para os candidatos que n8io possuam avallaglio de desempenho relativa ac perfodo a
congiderar, serd atribulda a nota de 12 valores.
w—-—--= A Avallag8io Curricular seré ponderada da seguinte forma:
------ — AC = HAB(15%}) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)
——— Em que:

meenmaene AG — Avaliagio Curricular
- HAB — Habilitagéio Académica

=== FP ~ Formagéo Profissional
—-—== EP — Experiéncia Profissional
----- — AD - Avaliagio de Desempenho

¢} Entrevista de Avallagiio de Competénclas (EAC), que visa obter informagBes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competénclas consideradas
essenclais para o exerciclo da fungéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
—--——aA Entrevista de Avaliagéio de Compet8ncias (EAC), incidird sobre as listas de compet8ncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serio extraidas da
correspondente lista, conforme descrtc no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avaliadas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

CONCUrso,
c)_Avallacio Pslcoléglca (AP), A avallagéo psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avallagdo
psicolbglca é avaliada afravés das mencGes classificativas de Apto e N&o Apto.
---—-—A aplicagéio do método de selegéo, avallagéo psicoldgica seré da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especlalizade, quando, fundamentadamente, se revele inviavel a aplicagéo
do método por aquela entidade.
——--—8eréo exclufdos os candldatos que n&o comparegam a qualquer um dos métodos de
selectio, bem como os que obtenham uma valorago Inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de Ndo Apfo no método de seleclio Avallagdo
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de saetembro, todos os métodos de selegdo, bem como todas as fases, t8m carater
elimlnatério.
----- ---A ordenagfo flnal dos candidatos que completem ¢ procedimento sers efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da ponderagdo da seguinte férmula:
== OF= AC (70%) + EAC {30%) + AP (Apto/Néio Apto)
—-———- Em que: =
1
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memememe= OF — Ordenagéo Final
——— AC — Avaliagéio Curricular
—--—— EAC - Entrevista de Avaliagéio de Competéncias
~--— AP — Avaliagéio Psicolégica
———0 Juri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéo de alguns dos
métodos de sele¢dio que dada a sua especlficidade assim o exijam.
----- —-3. Atas do Juri — A publicitag@o dos resultados obtidos em cada método de selegdo, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
plblico das instalagdes do empregador pablico e disponibilizada sua pégina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em htips://recrutamento.cabeceiragdebasto.pt).
——-—4. A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos 08 métodos de selegfio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da médla aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas. A lista de ordenagéo final
dos candidatos é unitérla, ainda que, no mesmo procedimento, thes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selecHo, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
------ --5. Notificagbes e formas de publicitagiio — As notificagdes, convocatérias para aplicagéo dos
métodos de selegéio e publicitagiio dos resultados obtidos em cada método de selego s50 efetuadas
de acordo ¢com ¢ artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagies da Ca&mara Municipal de
Cabecsiras de Basto o divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plateforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-4 &s restantes formas
de notificagéio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. -—-——
------ —>5.1. A morada e o enderego eleirénico a considerar para efeitos de notificagiio dos
candidatos seré a constante do formulérlo de candidaturg.=-----
-—B. A lista de ordenagfio final apés homologagéio & publicada na 2.2 série do Dldrio da
Repiblica, afixada em local visivel e publico das instalages da Camara Municipal de Cabecsiras de
Basto e disponibilizada na sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

hitps: m irasdebasto.pt.
——-—T7. Em situagdes de Igualdade de valoracéo, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valorago
sera felta pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar funges em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experidncia em fung@es simllares ao posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitagdo superlor.
5 |
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———-—_8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o niimero de postos de trabalho a presncher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admiss&o, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e 0s meios de comunicag8o/expresséio a utilizar no
processo de selegéo.~-———————————— e
——--—8. As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serdo punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao jari do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de diivida, & apresentagéio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.

-—--—— Nada mais havendo a tratar, o Jiri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais
se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros.-——-- —
O Jdiri,

{Luis Cabral de Aimelda Summavielle, Eng.?)

B e
(Siivia Mnuela Barroso de Oliveira, [4.)
[

(Tiago José Magalhaes Pimenta T eixeira, Dr.)
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